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LEI NÇ '73, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1975 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de Cr$.600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), desti 

nado a suplementar· diversas dotações orçamentárias. 

Alaeblades Grandizoli, Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, de acordo com 

o que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 
06/02/75, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1~ - Fica o Chefe do Exe
cutivo autorizado a abrir, no Departamento da Fazenda, um crédito adi-

cional do valor de Cr$.eoo.ooo,oo (seiscentos mil cruzeiros), destina

do a suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

Local 18 - 41.10.90 - Obras Públicas - 03 - Reformas em 
próprios municipais 

Local 26 - 41.10.94 Obras Públicas - 03 - Passeios 
PÚbliave 

LoaaZ 2? - 31.8C.B5 Material de Consumo - 01 - Seme'n-
tes, mudas e plantas 

C1'$ •• 35.000,00 

Cr$.5óo.ooo,oo 

Crt •• 15.000,00 

Artigo 2~ - Para a cobertura do
presente crédito adicional serão utili2ados os recursos provenientes -
da anulação paroial das seguintes verbas: 

Local 31 - 41.10.80 - Obras Públicas - 02 

da Casa da Criança 
Constl'ução 

Local 36 - 41.10.60 - Obras Públicas Construção do -
Teatro Municipal 

Artigo JÇ - Est 
vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo 

Cr$.25o.ooo,oo 

crt.350.ooo,oo 

i entrará em 

em contrário. 

Public a no Departamento de Ad
ministra~ão desta PI'ef•itura Municipal, aos 17~,f~~ 

º~º 
Diretor 


